
1Ano VI   Edição 301 • Capão Bonito, 06 de dezembro de 2013

            Ano VI   Edição 301 • Capão Bonito, 06 de dezembro de 2013        www.capaobonito.sp.gov.br

RECICLAGEM - O secre-
tário de Desenvolvimento Econô-
mico, Ciência, Tecnologia e Ino-
vação (SDECTI), Rodrigo Garcia,
durante visita a Capão Bonito as-
sinou na tarde segunda-feira, 02/
12, no Centro Dia para o Idoso,
um importante convênio com a
Prefeitura Municipal.

A iniciativa fortalecerá a ca-
deia produtiva de materiais
recicláveis e estruturação do polo
no município.

Os recursos disponibilizados
fazem parte do Programa de Fo-
mento aos Arranjos Produtivos
Locais (APLs) da SDECTI.

De acordo com Rodrigo
Garcia, o projeto contribui para o
desenvolvimento econômico sus-
tentável do município.

“Além de beneficiar diver-
sas camadas de profissionais do
setor, como catadores, fabricantes
e distribuidores, a ação incentiva-
rá a adequação do tratamento de
resíduos sólidos e transformará
Capão Bonito em um polo regio-
nal de coleta e comercialização de
materiais recicláveis da Região
Sudoeste”, completou o secretário.

O novo modelo de coleta
seletiva aumentará em 130% a ren-
da mensal de 50 famílias da re-
gião.

Segundo a Prefeitura Mu-
nicipal, a ação também vai melho-
rar a triagem  de materiais, aumen-
tar o valor agregado e a
comercialização de produtos, além
de reduzir em 20% o volume do
lixo que é depositado no aterro sa-

Convênio fortalecerá cadeia produtiva
de materiais recicláveis

nitário do município.
“No total, serão investidos

R$ 265.725,51, sendo R$
248.525,51 do Governo do Esta-
do por meio da SDECTI (para
aquisição de equipamentos e
capacitação de mão de obra) e R$
17.200,00 em contrapartida da
prefeitura (para reforma e adequa-
ção do espaço)”, informou a ad-
ministração municipal.

Sobre os Arranjos Produ-
tivos Locais - Os APLs são con-
centrações de empresas que atu-
am em atividades similares ou re-
lacionadas, que, sob uma estrutu-
ra de governança comum, coope-
ram entre si e com outras entida-
des públicas e privadas. As empre-
sas localizadas em APLs produzem
diversos tipos de produtos em
municípios que já desenvolvem
uma forte atividade comercial,
como no ramo de calçados (Fran-
ca, Birigui e Jaú), aeroespacial
(São José dos Campos), móveis

(Mirassol, Votuporanga e RMSP)
e plástico (ABC).

Uma das vantagens do APL
é facilitar o acesso de micro, pe-
quenas e médias empresas a pro-
gramas de gestão empresarial, mer-
cado, processo, produtos e linhas
de financiamento, visando o seu
fortalecimento no mercado inter-
no e acesso ao externo.

O projeto de Capão Bonito
foi elaborado pela Secretaria de
Agropecuária e Meio Ambiente.

Secretário também inau-
gurou espaço de memória – Du-
rante a visita e assinatura do con-
vênio, o secretário Rodrigo Garcia
também inaugurou no Centro Dia
Quero Vida “Floripa Idalina
Nunes”, o Espaço Cultural de
Memórias.

O projeto é uma parceria da
Secretaria de Assistência e Desen-
volvimento Social com a FATEC
(Faculdade de Tecnologia).

O projeto vai proporcionar

aos frequentadores do Centro Dia,
um olhar para a história do muni-
cípio através dos eventos do espa-
ço cultural preparado especialmen-
te para preservação da memória,
do sonho, da luta e das conquistas
do povo capão-bonitense.

“O projeto foi criado como
instrumento de promoção do aces-
so à população acima de 60 anos
de idade às memórias culturais do
município de Capão Bonito e da
região. Esperamos envolver toda
a população na organização de
uma comunidade inclusiva e ver-
dadeiramente amiga do idoso, que
valorize os seus direitos e reconhe-
ça o papel da terceira idade na so-
ciedade”, afirmou a curadora do
espaço profª. Alice E. D. Olivati.

O espaço foi aberto com
uma exposição do acervo do Se-
nhor Álvaro Castanho Vieira (em
memória).

Secretário Rodrigo Garcia
inaugurando Espaço Cultural
dedicado a memória capão-

bo0nitense
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LEI N° 3.855,  DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Projeto de Lei do Executivo Municipal, com Emenda Supressiva da Comis-

são de Finanças e Orçamento.

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de ----------------Capão

Bonito/SP, para o Exercício de 2014, e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município

de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a se-

guinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de -------------Capão Bonito para

o exercício de 2014 estima a Receita e fixa a Despesa em R$

115.400.000,00,00 (Cento e quinze milhões e quatrocentos mil reais).

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2° O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 2014 estima

a Receita em R$ 115.400.000,00 (Cento e quinze milhões e quatrocentos

mil reais) e fixa a Despesa para o Poder Legislativo em R$ 3.122.000,00

(Três milhões, cento e vinte e dois mil reais) e em R$ 112.278,000,00 (Cento

e doze milhões, duzentos e setenta e oito mil reais) para o Poder Executivo.

§ 1° A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tribu-

tos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação

em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

§ 2° A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas se-
gundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a clas-
sificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, dis-
tribuídas da seguinte maneira:
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Art. 3° Os recursos de Reserva de Contingência serão destinados ao atendi-
mento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, outros ris-
cos e eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos adicionais para des-
pesas não orçadas ou orçadas a menor.
Parágrafo único. Não se efetivando até o dia 31/10/2014 os riscos fiscais
relacionados aos eventos: Processo de Desapropriação; Intempéries; Fatos
não Previstos em Execução de Obras e Serviços e Campanhas de Saúde; ou
se efetivando a Cobrança da Dívida de acordo com o previsto no Orçamento
da Receita; os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do
Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de Créditos Adicionais
Suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da exe-
cução orçamentária, desde que o Orçamento 2014 tenha reservado recursos
para riscos fiscais.

Art. 4°  S U P R I M I D O.

I – S U P R I M I D O.

II – S U P R I M I D O.

III – S U P R I M I D O.

IV – S U P R I M I D O.

Art. 5º O Poder Executivo fica ainda, autorizado, por decreto, a desdobrar
as fontes de recursos das dotações, do orçamento de 2014, segundo a pro-
posta do projeto AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
bem como reintegrá-las quando necessário desde que preservado o valor
global de cada dotação e, observado o equilíbrio das contas, por fontes.

Parágrafo único. A fonte 01 – Tesouro, poderá ser desdobrada em quantas
fontes forem necessárias, enquanto que os desdobramentos das fontes 02 –
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados e fonte 05 – Transferên-
cias e Convênios Federais – Vinculados, somente poderão ocorrer entre
ambas.

Art. 6° Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta
lei com recursos de transferências voluntárias da União e do Estado, Opera-
ções de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utiliza-
dos a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

Parágrafo único.  A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art.
43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada fonte de recursos e códigos
de aplicações identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins
de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme
exigência contida nos arts. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF.

Art. 7º S U P R I M I D O.

Art. 8º Ficam convalidados na Lei nº 3.803/13 – PPA e na Lei nº 3.804/13 –
LDO, os valores das Ações e a criação de novas atividades programáticas,
ora contemplados na presente Lei.

Art. 9º A presente Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de novembro de
2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO   Nº 010/2013.

(Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2013) – de autoria do Verea-
dor Abner Baptista da Silveira.

Outorga a Medalha Grande Mérito “Chão Nascente do Paranapanema”,
à Senhora Monique Marques da Rocha.

A MESA DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONI-
TO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgado
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica outorgada a Medalha Grande Mérito “CHÃO NAS-
CENTE DO PARANAPANEMA” à Senhora MONIQUE MARQUES
DA ROCHA, em reconhecimento aos relevantes benefícios prestados
a este Município, como Enfermeira Sanitarista.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara do Município de Capão Bonito, 26 de novembro de
2013.

     CÉLIO   DE   MELO ALLAN SOUZA RENÓ
            - Presidente -                             - 1º Secretário –

Publicado e afixado no local de costume da Câmara Municipal,
na data supra.

DARCI QUEIROZ DE FREITAS
-Oficial Administrativo-

LEI Nº 3.856, DE 28 DENOVEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre alteração dos Artigos 3º e 4º da Lei nº 3.404, de 07 de
Junho de 2010, e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Art. 1ºFica alterado o Art. 3º da Lei nº 3.404, de 07 de
junho de 2010,que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Centro terá a seguintecomposição: Diretor,
cargo permanente; no mínimo 03 (três) Orientadores Educacionais ou
Psicopedagogos e profissionais da área da Saúde”.

§ 1º. O Diretor do CAMP deverá ser integrante do Quadro
de Diretores de Escola do Sistema Municipal de Ensino.

§ 2º. Os Orientadores ou Psicopedagogos deverão ser in-
tegrantes do Sistema Municipal de Ensino, nomeados após Processo
Seletivo Interno.

§ 3º. Os profissionais: Psicólogo, Fonoaudiólogo, Terapeuta
Ocupacional, Fisioterapeuta, Enfermeiro, Neurologista, Psiquiatra, etc
..., serão indicados e nomeados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2ºFica alterado o Art. 4º da Lei nº 3.404, de 07 de junho de 2010,que
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º O prazo de atuação dos Orientadores Educacionais ou
Psicopedagogos junto ao CAMP, será de no máximo 02 (dois) anos, per-
mitida uma recondução, a critério da Secretaria Municipal da Educação,
por no máximo igual período”.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,

28denovembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 3.857, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre cessão em comodato, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do

Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-

buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-

mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado à ce-

der em comodato, à Associação Capãobonitense dos Costureiros Ru-

rais, inscrita no CNPJ sob nº 19.063.037/0001-97, com sede à Rua

Duque de Caxias, nº 182, Centro, Capão Bonito/SP, 13 (treze) máquinas

de costura, abaixo discriminadas:

a) 01 (uma) Galoneira Plana;

b) 02 (duas) Overlok;

c) 02 (duas) Interlok;

d) 04 (quatro) Reta;

e) 01 (uma) Galoneira BT;

f) 01 (uma) Galoneira Cilíndrica com catraca;

g) 01 (uma) Overlok Zeromaq;

h) 01 (uma) Zig Zag Bordadeira de Joelho.

Art. 2º A cessão de que trata esta Lei terá vigência de 24

(vinte e quatro) meses, com início a partir da data de publicação desta

Lei, aplicando-se o que dispõe os artigos 579 à 585, do Código Civil

Brasileiro.

Art. 3º A Comodatária não poderá ceder ou transferir as máquinas de

costura descritas no artigo 1º desta Lei, sob pena de aplicação das

cominações legais de direito.

Art. 4º A Comodatária assumirá o compromisso de zelar

pela manutenção das máquinas de costura e ao final do prazo deste ins-

trumento, devolver os mesmos à Comodante em perfeitas condições.

Art. 5º O presente comodato não obriga a Comodante, a

pagar quaisquer despesas com reparos e outros, ou indenizar prejuízos

na vigência do contrato.

Art. 6º O Termo de Cessão em Comodato faz parte integrante desta Lei.

Art. 7º O não cumprimento de artigos desta Lei ensejará

o fim da Cessão em Comodato.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,

28 de novembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.858, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder abertura de
um Crédito Adicional Suplementar,  que específica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Di-
visão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Boni-
to, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$  2.211.000,00 (Dois milhões, duzentos e onze mil reais), necessário para
atender despesas com: Obrigações Patronais, Vencimentos e Vantagens Fi-
xas – Pessoal Civil, Contratação por Tempo Determinado e Indenizações e
Restituições Trabalhistas, que onerará as seguintes dotações do orçamento
vigente:
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Art. 2º  O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de novembro de 2013.

            DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
                                  Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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ETEC DR. CELSO CHARURI – CAPÃO BONITO

EDITAL n.º 02, de 28 de novembro de 2013

A Escola Técnica Estadual Dr. Celso Charuri, município de Capão Bonito, atendendo o
disposto no § 2.º do Artigo 61 do Regimento Comum das Escolas Técnicas Estaduais do
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza,  torna pública a abertura de
inscrições para o Processo Especial de  Seleção de Candidatos  para o Preenchi-
mento de vagas remanescentes da segunda e terceira séries do Ensino Médio,
para o ano letivo de 2014.

I. Das disposições preliminares

1. As vagas a que diz respeito este processo especial de seleção de candidatos serão
aquelas originadas pela retenção, desistência ou transferência dos alunos matriculados
no Ensino Médio na ETEC DR. CELSO CHARURI.
2. Concluído o processo de reclassificação dos alunos da ETEC, as vagas dos alunos
que não foram promovidos serão oferecidas aos alunos classificados no presente pro-
cesso especial de seleção.

II. Das inscrições

1. As inscrições deverão ser efetuadas pelo candidato, no período de 09 a 16 de dezem-
bro de 2013, na secretaria da Etec Dr. Celso Charuri, no horário das 08:30 às 12h e das
13:30 às 17:00h.
2.Poderão inscrever-se candidatos:
2.1. a serem recebidos por transferência de outra instituição de ensino pública ou parti-
cular, modalidade  regular ou EJA
2.2. que interromperam seus estudos no Ensino Médio e desejam retomar seus estudos.
3. No ato da inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1. Requerimento próprio, fornecido pela Escola, completamente preenchido;
3.2. Declaração de matrícula da escola de origem ou histórico escolar comprovando os
estudos anteriores realizados no Ensino Médio, correspondentes a 1.ª ou 1.ª e 2.ª séries.
3.3 Comprovante de pagamento de taxa de inscrição no valor de R$ 25,00 (vinte e
cinco) reais a ser recolhida em qualquer agência do Banco do Brasil ou Banco Postal
dos Correios, conta da Associação de Pais e Mestres (APM) da Etec Dr. Celso Charuri,
agência nº: 6592-7, conta corrente nº: 1116-9. (trazer o comprovante de depósito no ato
da inscrição)
4. Não serão aceitas inscrições pelo correio, fac-símile, por procuração, por Internet,
condicional ou fora do prazo.
5. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar desconheci-
mento.

III. Das provas

1. As provas objetivas avaliarão o candidato quanto às competências e habilidades da
série anterior à qual está inscrevendo-se, de acordo com a proposta curricular do Ensino
Médio das ETECs do Centro Paula Souza.
2. As provas serão constituídas de 50 questões de múltipla escolha, com cinco alternati-
vas cada, abrangendo competências e habilidades da série anterior à qual o candidato
está inscrevendo-se, de acordo com a proposta curricular do Ensino Médio das ETECs
do Centro Paula Souza.

IV. Da realização das provas

1. As provas serão aplicadas no dia 20 (vinte) de dezembro de 2013 às 8h nas
dependências da ETEC.
2. O candidato deverá comparecer ao local com antecedência mínima de trinta
minutos.
3. Não serão tolerados atrasos sob nenhuma alegação.
4. Para fins de identificação no momento da prova, o candidato deverá portar o
original de um dos seguintes documentos (dentro do prazo de validade, se for o caso):
a. Cédula de identidade (RG)
b. Cédula de identidade de estrangeiros (RNE)
c. Certificado de reservista militar (com foto)
d. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS)
e. Carteira de habilitação com foto
f. Carteira de registro profissional expedida pelos Conselhos Regionais.

IMPORTANTE: Não serão aceitos protocolos, cópias reprográficas dos documentos
acima citados, carteira de estudante (RG escolar – UMES – UBES), certidão de nasci-
mento, título de eleitor, carteira de habilitação sem foto, crachás e identidade funcional
de natureza pública ou privada.

5. Para a realização da prova o candidato deverá usar caneta esferográfica de
tinta azul ou preta.
6. Será eliminado do Concurso o candidato que:
a. Apresentar-se no local de aplicação após o fechamento dos portões;
b. Não apresentar documento de identidade;
c. Não portar material necessário à realização da prova.
d. Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;

continua na
pág. 08
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e. Ausentar-se da sala sem acompanhamento ou autorização do aplicador;
f. Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
g. For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de cal-
culadora, livros, notas ou impressos não permitidos;
h. Estiver fazendo uso ou portando qualquer tipo de equipamento eletrônico de
comunicação;
i. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material
que não o fornecido pela ETEC;
j. Não devolver a folha de resposta, o caderno de resposta ou qualquer outro ma-
terial de avaliação da prova;
k. Agir com descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da
aplicação da prova, bem como perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

VI. Da correção das provas

1. Cada questão valerá um ponto.
2. Não será computada questão com emendas ou rasuras, ainda que legível.
3. Não será computada questão não respondida ou que contenha mais de uma
resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

VII. Dos critérios de desempate e da classificação final

1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final, conside-
rado o item VI deste edital.
2. Em caso de igualdade de pontuação final serão aplicados os seguintes critérios de
desempate:
a. Aluno cursando o Ensino Técnico da ETEC, na época da inscrição;
b. Aluno de outra ETEC  do Centro Paula Souza;
c. Maior  idade.
3. A classificação final do Concurso será divulgada na ETEC no dia 30 de dezembro de
2013, à partir das 14h.
4. A classificação final dos candidatos não implica em garantia automática de vaga no
Ensino Médio da ETEC.

VIII. Da convocação para a matrícula

1. As vagas para efeito deste Concurso serão originadas do número de alunos da ETEC
retidos, desistentes ou transferidos em cada série.
2. A convocação dos candidatos aprovados obedecerá rigorosamente à ordem de classi-
ficação final para cada série.
3.O candidato convocado para matrícula deverá efetivá-la no período previsto para tal.
O não comparecimento no prazo implicará perda da vaga.
4. A matrícula deverá ser efetuada na secretaria da ETEC em até 2(dois) dias letivos a
partir da convocação do candidato, que será publicada no mural da ETEC, e também
será realizada através de e-mail e telefone apresentados no requerimento de inscrição.
5. Na existência de novas vagas, após o processo de reclassificação de alunos da ETEC,
será feita nova convocação de candidatos classificados, para matrícula.
6. A classificação final obtida neste Concurso será válida até 30 de maio de 2014, sendo
que no decorrer do ano letivo, essa classificação será considerada para receber transfe-
rências, quando surgirem vagas. 7. Todas as convocações, avisos e resultados referen-
tes à realização deste Concurso, na ocasião de existência de vagas, serão publicados no
mural da ETEC á partir do dia 13 de janeiro de 2014, e também, através de convocação
via e-mail e/ou telefone, portanto, os dados preenchidos no requerimento de inscrição
deverão estar corretos e atualizados para futuras convocações, sendo de inteira respon-
sabilidade do candidato maior ou do seu representante legal, se menor, o seu acompa-
nhamento, não sendo aceita qualquer alegação de desconhecimento.
8. Não haverá, em nenhuma hipótese, revisão de provas.
9. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Responsável pelo Pro-
cesso Especial de Seleção de Alunos para o preenchimento de vagas remanescentes da
segunda e terceira séries do Ensino Médio, ouvido o Diretor da ETEC.

Capão Bonito, 28 de novembro de 2013.

Denis Maurilio Maricato
RG 3.419.937

Controle de Mural
Afixado em / /
Retirado em / /

OFÍCIO ESPECIAL
     SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

NOTIFICAÇÃO

                                Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de
Trabalhadores e Entidades Empresariais, conforme Lei Nº. 9452 de 20
de março de 1997, do recebimento de recursos do Governo Federal no
dia 13, 21 e 26 de novembro de 2013, no valor de R$ 2.516,74 (dois
mil, quinhentos e dezesseis reais e setenta e quatro centavos) para o
IGD – SUAS, o valor de R$ 2.792,95 (dois mil, setecentos e noventa e
dois reais e noventa e cinco centavos) para o PACI, o valor de R$
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) para o PISO FIXO DE MÉDIA
COMPLEXIDADE, o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos
reais) para o PISO DE TRANSIÇÃO DA MÉDIA COMPLEXIDA-
DE, e, o valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) para o
PISO BÁSICO FIXO I.

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL- SERVIÇO SAÚDE
PROTOCOLO:-691/13- PROCESSO:-10203-111/13- RAFAEL
GREGORIO DAL BELLO (ODONTO) – RUA QUINTINO BOCAIUVA,
230 – CENTRO CAPÃO BONITO/SP – CEVS:-351020301- 863-
000161-1-0 (DATA 21/11/13)
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL – ALIMENTOS
PROTOCOLO:-694/13 – PROCESSO:-10203-103/13 – CELSO
SALOMÃO-ME (lanchonete)– RUA QUINTINO BOCAIUVA, 264 –
CENTRO CAPÃO BONITO/SP – CEVS:-351020301-561-000390-1-
2 (DATA 02/12/13)
PROTOCOLO:-634/13 – PROCESSO:-10203-100/13 – MAURICIO
SOUZA ANTUNES-ME (RESTAURANTE)- RUA GENERAL CARNEI-
RO, 399 – CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS- 351020301-
561+000386-1-0 (DATA 29/11/13)
AUTO DE INFRAÇÃO – AIF
PROTOCOLO:-692/13- PROCESSO:-10203-112/13- RAFAEL
GREGORIO DAL BELLO (ODONTO)- RUA QUINTINO BOCAIUVA,
230 CENTRO CAPÃO BONITO/SP AIF-472 DE 14/11/13
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – AIP
PROTOCOLO:-688/13- PROCESSO:-10203-020/10 – PRADO &
OLIVEIRA S/S LTDA (CONS.MÉDICO) – RUA SALVADOR NICÁCIO
MENDES, 485 – VILA SANTA ROSA-CAPÃO BONITO/SP – AIP-290
DE 27/11/13

ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 37/2013 – Contratação de empresa para a Cons-
trução de 01 Unidade Básica de Saúde no Bairro Nova Capão Bonito, para a
Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município, conforme
especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumen-
to convocatório. O encerramento (protocolização dos envelopes nº 01 e
02) dar-se-á na data de 06 de janeiro de 2014, até às 14:00 horas. Edital e
melhores informações mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez
reais)  através de guia de arrecadação, no Setor de Licitações, situado a  Paço
Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15)
3543-9900 – ramal 9936, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00hs e
das 13:00 às 16:00hs ou através do e-mail: editalcapaobonito@gmail.com .
Capão Bonito-SP, 05 de dezembro de 2013.
RE-RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

continuação da pág. 07
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PREGÃO PRESENCIAL – Nº 108/2013 – Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A,B e E em conso-
nância a RDC 306 e resolução CONAMA 358, para a Secretaria Munici-
pal de Saúde, deste Município, conforme especificação constante do anexo
I – Termo de Referência, do presente instrumento convocatório. O encerra-
mento (credenciamento e entrega dos envelopes) dar-se-á na data de 20 de
dezembro de 2013, às 09:00 horas. Edital e melhores informações medi-
ante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais)  através de guia de arre-
cadação, no Setor de Licitações, situado a  Paço Municipal localizado à Rua
Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936,
de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00hs e das 13:00 às 16:00hs ou
através do e-mail: editalcapaobonito@gmail.com . Capão Bonito-SP, 05 de
dezembro de 2013.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

CONTRATOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
34/2013.
Objeto: Aquisição de Tubos de Concreto e Meia Cana, para a Secretaria
Municipal de Obras, deste Município.
Contratada:  GRANDINO PRÉ MOLDADOS LTDA. EPP
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$
69.740,00 (sessenta e nove mil, setecentos e quarenta reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 17 de julho de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Pre-
feito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
35/2013
Objeto: Aquisição de cartuchos pretos e outros, para o Centro de
Processamento de Dados, pertencente à
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, deste Município, con-
forme especificações constantes do Anexo I.
Contratada: LAURA BOTTERI GARMS ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de  R$
23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 17 de julho de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Pre-
feito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
39/2013
Objeto: Aquisição de diversos materiais para o Setor de Construção Civil,
pertencente à Secretaria Municipal de Obras, deste Município, conforme
especificações constantes do anexo I.
Contratada: DEPÓSITO CENTRAL CASA & CONSTRUÇÃO LTDA
                      ELISEU FERREIRA DE ALBUQUERQUE JUNIOR - ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$
13.166,70 (treze mil, cento e sessenta e seis reais e setenta centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 18 de julho de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Pre-
feito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
40/2013
Objeto: Aquisição de  filtros para os veículos da frota Municipal, para a
Secretaria Municipal de Obras, deste Município, conforme especificações
constantes do anexo I.
Contratada: FERRARINI COM PEÇAS P/TRATORES LTDA
                     PAULO DURVAL MARTINS PEAIRO NETO – ME
                     VALECAR PEÇAS ACESSÓRIOS EIRELI/LTDA
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$
247.660,69 (duzentos e quarenta e sete mil, seiscentos e sessenta reais

e sessenta e nove centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 19 de julho de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Pre-
feito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
42/2013
Objeto: Contratação de empresa para manutenção de equipamentos
odontológicos nas 13 unidades de Saúde, Zona Urbana e Rural do Municí-
pio, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, deste município.
Contratada: ZILDA NAZARETE DE ALMEIDA  ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$
35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 19 de julho de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Pre-
feito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
47/2013
Objeto: Contratação de som, para ser utilizado em eventos culturais, espor-
tivos, educacionais e outros eventos municipais, deste Município, confor-
me especificações constantes do anexo I.
Contratada: MARICEIA GOMES BARBOSA
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$
94.300,00 (noventa e quatro mil e trezentos reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 30 de agosto de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
45/2013
Objeto: Aquisição de gás, para a Secretaria Municipal de Educação, deste
Município, conforme especificações constantes do anexo I.
Contratada: ALINE LETICIA ZORZI ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$
121.350,00 (cento  e vinte e um mil e trezentos e cinquenta reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 26 de agosto de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
48/2013
Objeto: Aquisição de óleo homologado pela NBR tipo 1º linha, óleo lubri-
ficante, óleo hidráulico, óleo de câmbio, fluído de freio e diversos produtos
de conservação e limpeza para veículos , para diversas Secretarias, deste
Município, conforme especificações constantes do anexo I   Termo de Re-
ferência.
                 Contratada: PAULO DURVAL MARTINS PEAIRO NETO ME
                                       PEFIL COMERCIAL LTDA
                                       MARCOS ANTONIO CHAVES EPP
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$
381.026,30 (trezentos e oitenta e um mil, vinte e seis reais e trinta cen-
tavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 24 de setembro de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
49/2013
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Objeto:  Aquisição de mesas, cadeiras, armários, aparelhos de fax, bebe-
douros, aparelhos de telefone, pen
drive, calculadoras, scanners e ventiladores, para a Secretaria de Adminis-
tração e Finanças, deste Município, conforme especificações constantes do
anexo I.
Contratada: SERGIO VIEIRA DE BRITO/ME
        CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÃO
        CLEBER PEDROSO DA COSTA – ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$
37.480,50 (trinta e sete mil quatrocentos e oitenta reais e cinquenta
centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 21 de outubro de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
50/2013
Objeto:   Aquisição de mesas e bancos para refeitório das Escolas de Ensi-
no Fundamental, pertencentes à Secretaria de Educação, deste Município,
conforme especificações constantes do anexo I   Termo de Referência.
Contratada: STEFÂNIA SIQUEIRA SILVA – ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$
24.950,00 (vinte e quatro mil novecentos e cinquenta reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 01 de novembro de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
51/2013
Objeto:   Aquisição de balanças antropométricas, para a Secretaria Munici-
pal de Saúde, deste Município, conforme especificações constantes do ane-
xo I   Termo de Referência.
Contratada: CIRURGICA IZAMED LTDA – ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$
10.975,00 (dez mil novecentos e setenta e cinco reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 12 de novembro de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2013 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
52/2013
Objeto: Aquisição de diversos tipos de impressos para utilização em diver-
sas Secretarias, deste Município, conforme especificações constantes do
anexo I   Termo de Referência.
Contratada: J.R. SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA – ME
                     GRÁFICA E EDITORA VALENTE FARTURA LTDA ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$
82.937,46 (oitenta e dois mil novecentos e trinta e sete reais e quaren-
ta e seis centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de
Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a pos-
sibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 12 de novembro de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias –
Prefeito Municipal.

Contrato nº 258/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 87/2013
Contratada: ZANIN & TREFF LTDA - ME.
OBJETO: Aquisição de 2.000 m² de Geomembrana de PEAD, 2mm e 4.000
m² de Manta Geotextil gramatura 200 com serviços de instalação para a Se-
cretaria Municipal de Obras, deste Município.
Itens nº: 02.

Valor Global: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
Vigência: Até dia 31/12/2013.
Data de Assinatura: 03/09/2013.

Contrato nº 296/2013
TOMADA DE PREÇOS N° 31/2013
Contratada: CONSTRÓI LTDA – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços e mão de
obra de pintura, caçada e forro para a obra de construção de 34 unidades
habitacionais no Bairro Boa Esperança, para a Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, deste Município.
Valor Global: R$ 100.721,21 (cem mil, setecentos e vinte e um reais e vinte
e um centavos).
Vigência: 30 (trinta) dias.
Data de Assinatura: 11/11/2013.

Contrato nº 298/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2013
Contratada: JOSÉ CARLOS DE PAIVA VIDRAÇARIA – ME.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 626 m² de divisórias,
35 mm, painel cego miolo coméia revestida com fórmica em chapa de fibra
de madeira prensada com montantes alumínio anodizado natural em “L” “T”
ou “X”, cor areia e 18 (dezoito) dimensões 0,80x2,10, cor areia, com servi-
ços de colocação e instalação no local indicado destinado ao funcionamen-
to de salas de aulas, para a Secretaria Municipal de Educação, deste Municí-
pio.
Valor Global: R$ 29.780,00 (vinte e nove mil, setecentos e oitenta reais).
Vigência: 45 (quarenta e cinco) dias.
Data de Assinatura: 12/11/2013.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2013
Objeto: confecção de uniformes para motoristas e monitores (transporte
escolar) da Secretaria Municipal de Educação, deste município
Contratada(s): CARMEN CRISTINA RUIZ RAMOS ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 6.380,80
Data de emissão: 29/11/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2013
Objeto: aquisição de extintores, para troca junto aos veículos da
Municipalidade Contratada(s): C.M. EXTINTORES LTDA ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 2.067,00
Data de emissão: 29/11/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2013
Objeto: aquisição de plástico forrado para utilização em refeitórios de es-
colas da Municipalidade
Contratada(s): SÉRGIO RENATO DE QUEIROZ C BONITO ME E A.O.
OLIVEIRA MAGAZINE ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 7.410,39
Data de emissão: 02/12/2013

REF: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2013
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU, o  item nº  07, com proposta no va-
lor global de R$ 84.130,00 (oitenta e quatro mil e cento e trinta reais),
a empresa licitante DISTRIBUIDORA VEÍCULAR LTDA, os itens nº 04,
08, 09 e 10, com proposta no valor global de R$ 81.794,00 (oitenta um
mil e setecentos e noventa e quatro reais), a empresa licitante GERARDO
BASTOS PNEUS E PEÇAS LTDA, e os itens nº 01, 02, 03, 05 e 06, com a
proposta no valor global de R$ 183.878,00 (cento e oitenta e três mil e
oitocentos e setenta e oito reais), a empresa licitante PNEULINHARES
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julga-
mento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio.
Capão Bonito, 04 de dezembro de 2013.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal-
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RETIFICAÇÃO

Chamada Pública nº 03/2013 – Processo nº 9440/2013

Para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para
alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/
2009 e Resolução/CD/FNDE n.º 26 de 17/06/2013.

A Prefeitura do Município de Capão Bonito, Estado de São Pau-
lo, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Nove de Julho,
nº690, Centro, neste Município, inscrita no CNPJ sob o nº46.634.259/
0001-95, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio
Fernando Galvão Dias, no uso de suas prerrogativas legais, e conside-
rando o disposto no art.21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução/CD/
FNDE n.º 26/2013, através dasSecretarias Municipal de  Agropecuária,
Abastecimento e Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisi-
ção de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, destinado ao aten-
dimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o perí-
odo de fevereiro de 2014 á dezembro de 2014. Os Grupos Formais/
Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Proje-
to de Venda no dia 27 de Janeiro de 2014, às 09 horas, noPaço Muni-
cipal, na Sala de Licitações,situada á Rua Nove de Julho, nº 690,
Centro, neste Município.

1. DO OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêne-

ros alimentícios da Agricultura Familiar, para o atendimento ao Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações
dos gêneros alimentícios abaixo:

ü *As frutas de época serão solicitadas somente no período de sa-
fra.
ü *Os produtos deverão chegar de acordo com as especificações pa-
dronizadas da Merenda Escolar.
ü *A prioridade será por produtos orgânicos conforme  Resolução/
CD/ FNDE nº 26 de junho de 2013 e determinação da Coordenação Ge-
ral do PNAE/FNDE.
ü *A entrega será ponto à ponto, diretamente nas escolas.
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Maria Lúcia G. Pinheiro
Nutricionista
CRN. 0554

2. DA FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do FNDE do Governo Federal.

3. DO ENVELOPE Nº. 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01 os documentos
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b. Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para
associações e cooperativas;
c. Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal
e Dívida Ativa da União;
d. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, regis-
trado na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de em-
preendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social,
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
e. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda;
f. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso.
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4.DO ENVELOPE Nº. 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

4.1 O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01os documentos
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

a. Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacio-
nal de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da
DAP, de cada Agricultor Familiar participante;
c. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quan-
do for o caso.
d. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
oriundos de produção própria, relacionados no projeto de venda;

5.DO ENVELOPE Nº. 02 – PROJETO DE VENDA

5.1. Noenvelope nº 02,segue a entrega do Projeto de Venda conforme arti-
go 27, § 1º inciso III, § 2º inciso III e § 3º inciso V, da Resolução/CD/FNDE
nº 26, de 17/06/2013.
5.2. Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica
facultado a abertura de prazo para a regularização da documentação,
constando em ata da sessão pública (§ 5º do artigo 27 da Resolução/CD/
FNDE nº 26/2013).

6.DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6.1.A empresa deverá apresentar 02 (duas) amostras de cada produto
estocável e as fichas técnicas,na sede da Cozinha Central, sita à Rua
Alfredo Venturelli, nº 1530, Bairro Bela Vista, neste Município, no dia 23
e 24 de janeiro de 2014,a partir das 09:00 horas,para avaliação e seleção
do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes neces-
sários.

7.DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues separados ponto à pon-
to diretamente nas escolas e entidades do Município, passando primeiro
pelo Setor de Alimentação Escolar, para verificar a qualidade.

7.2. Os Produtos deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, emba-
lados em material plástico atóxico (caixa ou sacola, de acordo com a quan-
tidade), devidamente limpos e higienizados, no dia  e horário, conforme o
Setor de Alimentação Escolar irá estipular.

7.3. O transporte até a Cozinha Central, deverá ser realizado em veículo
limpo e higienizado, sem conter em seu interior papelão ou madeira.

7.4. As Cooperativas deverão fornecer todas as semanas, sendo dividida
as quantidades entre elas.

7.5. A prioridade será por produtos orgânicos conforme a Resolução
nº 26 de Junho de 2013 e determinação da Coordenação Geral do
PNAE/FNDE; tendo os produtores que apresentar os respectivos certifi-
cados. Como determinação do PNAE, os Agricultores dos produtos orgâ-
nicos terão prioridades no fornecimento para a alimentação escolar, for-
necendo toda semana. Portanto, as cooperativas deverão entregar pri-
meiro o produto orgânico e somente se não alcançarem a quantidade
solicitada é que serão completado com os produtos convencionais. As
cooperativas deverão ter cadastro de vários produtores com produtos or-
gânicos.

7.6.As cooperativas deverão apresentar por escrito quando não terão al-
gum produto solicitado. Marcar o nome dos produtos e os meses do ano
que não terão a produção.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última en-

trega do mês, através de depósito em conta corrente, mediante apresentação
de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à
antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9.  DO CONTRATO

9.1. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um
Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, conforme o artigo 31, da mencionada Resolução do
FNDE;

9.2. O fornecedor deve se comprometer a fornecer os gêneros alimentícios
conforme o disposto no projeto de venda, o padrão de identidade e da quali-
dade estabelecida na legislação vigente e as especificações, técnicas elabo-
radas pela nutricionista responsável pela Alimentação Escolar.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Setor de Licitações,
nos horárioscompreendidos das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 14:00
horas, de segunda a sexta-feira;

10.2. Para definição dos preços de referência deverá observar o § 1º, artigo
29 da referida Resolução/CD/FNDE nº 26/2013;

10.3. Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter pre-
ços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços
da Agricultura Familiar (PGPAF), art. 29 § 1º, da mencionada Resolução do
FNDE, site: http://www.fnde.gov.br/fnde/legislacao/resolucoes/item/4620;

10.4. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter
prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art.
29, § 4º, da referida Resolução do FNDE;

10.5. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Mi-
nistério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to;

10.7. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreende-
dor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor má-
ximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP por ano civil, confor-
me artigo 32 da Resolução/CD/FNDE nº 26/2013.

Capão Bonito, 28 de novembro de 2013.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal

Cláudia Maria Ferreira Miyamoto
Secretária Municipal de Educação

Marcelo Farto Varela
Secretário Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambi-
ente

Registre-se e publique-se, (em jornal de circulação local, no diário oficial
do município e ou outros).
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LEI COMPLEMENTAR Nº 134, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre alterações nos Anexos: I, II, V, XX, XXI e XXIV, da Lei Complementar nº 045, de 03 de
novembro de 2005, e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I, que trata das funções gratificadas previsto no Art. 42 da Lei
Complementar nº 045/05, para excluir o emprego de “Chefe de Setor de Transporte Escolar”,
passando o Anexo I, a vigorar na forma inclusa, que integrará a Lei Complementar nº 045/05.
Art. 2º Fica alterado o anexo I - Quadro Permanente – Empregos em Comissão, da Lei Complemen-
tar nº 045 de 03 de novembro de 2005, para criar os empregos de: Assistente Técnico de Transporte
Escolar e Coordenador do Transporte Escolar.
ANEXO  I
QUADRO PERMANENTE – EMPREGOS EM COMISSÃO
DENOMINAÇÃO GRUPO GRAU QUANT.
ASSISTENTE TÉCNICO DO TRANSPORTE ESCOLAR H 7 1
COORDENADOR DO TRANSPORTE ESCOLAR H 7 1

Art. 3º Fica incluído no Anexo XX – Descrição de Empregos do Anexo I, da Lei Complementar nº
045, de 03 de novembro de 2005, a descrição dos Empregos criados por esta Lei Complementar,
com a seguinte redação:
DESCRIÇÃO DE EMPREGOS DO ANEXO I
ANEXO XX
Emprego: Assistente Técnico do Transporte Escolar
Descrição: coordenar as atividades e a logística dos veículos do transporte de alunos  de acordo
com os horários, linhas e respectivos motoristas, fiscalizar o comportamento dos alunos durante
os trajetos, organizar a distribuição das linhas com respectivo motorista, exercer funções de che-
fia, planejar a distribuição de veículos e dos motoristas para viagens extras com alunos, fiscalizar
as linhas terceirizadas,  medir e planejar com o Coordenador as linhas de atendimento aos alunos,
acompanhar os processos licitatórios afeto ao setor, fiscalizar, acompanhar e controlar os custos
de manutenção, peças, serviços/reparos/consertos e consumo de combustíveis dos veículos,
verificar e acompanhar a manutenção e as condições de segurança dos veículos do transporte de
alunos, atender pais quando solicitado, estar sempre em contato com a Secretaria de Educação e
demais atividades da função, como quando solicitado para atendimento dos usuários do transpor-
te escolar, ou quando requisitado para exercê-las.
Emprego: Coordenador do Transporte Escolar
Descrição: coordenar e executar as atividades administrativas do setor, como: executar o controle
e distribuição de passes escolares, emitir carteirinhas para os usuários do transporte escolar,
planejar e elaborar  com o Assistente Técnico as linhas/trajetos para atendimento dos alunos,
elaborar as planilhas de custos das linhas terceirizadas, planilhas  de custos para aquisição de
peças, pneus, combustíveis e prestação de serviços de oficinas, elaborar média de mercado para
as aquisições necessárias ao setor, acompanhar as licitações, encaminhar ao setor competente as
notas fiscais com respectivos aceite ou atestado de execução de serviços para pagamento, aten-
der pais dos usuários do transporte escolar, orientar, distribuir os monitores do  transporte escolar
nas respectivas linhas, analisar a documentação necessária para a contratação e encaminhar para
a Secretaria dos Negócios Jurídicos para parecer final, estar sempre em contato com a Secretaria de
Educação  e demais atribuições afeta à função.

Art. 4º Fica alterado o Anexo II – Quadro Permanente – Empregos Permanentes, da Lei
Complementar nº 045/05, para criar o emprego abaixo:

ANEXO II - QUADRO PERMANENTE
EMPREGOS PERMANENTES
 DENOMINAÇÃO CHS GRUPO GRAU QUANT.
 MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 40 C 1 20

Art. 5º Fica incluída no Anexo XXI – Descrição de Empregos do Anexo II, da Lei Complementar nº
045, de 03 de novembro de 2005, a descrição do Emprego criado por esta Lei Complementar, com a
seguinte redação:
DESCRIÇÃO DE EMPREGOS DO ANEXO II
ANEXO XXI

Emprego: Monitor de Transporte Escolar
Descrição: coordenar, organizar e acompanhar as crianças/alunos no percurso casa-escola/esco-
la-casa; orientar e monitorar as crianças/alunos na colocação dos cintos de segurança, não permi-
tir que os usuários fiquem em pé ou andem, com o veículo em movimento; comunicar aos pais ou
responsáveis as atitudes/desobediências ocorridas durante o percurso, para que os mesmos
tomem as devidas providências; auxiliar o motorista quando solicitado, nas situações apresenta-
das que se fizerem necessário; conferir dos usuários as carteiras de identificação do Transporte
Escolar; outras obrigações que se fizerem necessárias no exercício da função; grau de escolarida-
de exigida para o emprego – Ensino Médio Completo.

Art. 6º Fica autorizada a contratação temporária por prazo determinado de 6 (seis) meses,
prorrogável por igual período, de 7 (sete) monitores de Transporte Escolar, para atender ao Convê-
nio celebrado com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Educa-
ção.

Parágrafo único. A Contratação dos servidores autorizadas no caput deste artigo, com funda-
mento nos termos constates do Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, deverá ser realizado
através de Processo Seletivo amplamente divulgado, ficando imediatamente rescindida a
contratação após a conclusão de Concurso Público que deverá ser realizado para o preenchimen-
to das vagas para o emprego de Monitor de Transporte Escolar, da Secretaria Municipal de
Educação, contratados em caráter emergencial e por prazo determinado.
Art. 7º Fica alterado o anexo V – Quadro Permanente – Função Gratificada, da Lei Complementar
nº 045 de 03 de novembro de 2005, para criar o emprego de Diretor da Divisão de Programas
Complementares à Educação.

                       ANEXO V – QUADRO PERMANENTE
                         DA FUNÇÃO GRATIFICADA

          DENOMINAÇÃO GRUPO GRAU QUANT.
DIRETOR DE DIVISÃO DE PROGRAMAS COMPLEMENTARES À EDUCAÇÂO H
11 01

Art. 8º Fica incluída no Anexo XXIV – Descrição de Empregos do Anexo V, da Lei Complementar
nº 045, de 03 de Novembro de 2005, a descrição do Emprego criado por esta Lei Complementar, com
a seguinte redação:
DESCRIÇÃO DE EMPREGO DO ANEXO V
ANEXO  XXIV
Emprego: Diretor de Divisão de Programas Complementares à Educação
Descrição: Articular junto às Unidades Escolares a adesão das mesmas aos programas oferecidos
em parceira com os Governos Federal ou Estadual, ONGs (Organizações não Governamentais),
Institutos sem fins lucrativos, de parceiros  ou convênios, acompanhar juntos ás escolas setores
próprios a alocação e aplicação dos recursos recebidos dos programas, acompanhar o recebimen-
to e as prestações de contas dos recursos recebidos dos programas vinculados á escola ou a
administração municipal, com PAR (Programa de Ações articuladas), PNATE (Programa Nacional
do Transporte Escolar), PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), Programa Mais Educação,
Brasil Carinhoso, Acessibilidade e os que vierem a ser celebrado.

Art. 9º Fica alterado o Anexo II – Quadro Permanente – Empregos Permanentes da Lei Comple-
mentar nº 045 de 03 de novembro de 2005, para criar o emprego de: Auxiliar de Alunos com
Necessidades Educacionais Especiais (AANEE).
ANEXO II – QUADRO PERMANENTE – EMPREGO PERMANENTE
DENOMINAÇÃO CHS GRUPO GRAU QUANT.
AUXILIAR DE ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS (AANEE)
40 E 7 30

Art. 10. Fica incluído no Anexo XXI – Descrição de Empregos do Anexo II, da Lei Complementar
nº 045, de 03 de Novembro de 2005, a descrição dos Empregos criados por esta Lei Complementar,
com a seguinte redação:

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS DO ANEXO II
ANEXO XXI

Emprego: Auxiliar de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais (AANEE)
Descrição: os profissionais deverão prestar assistência/auxílio aos alunos com deficiências, como:
limitações que impendem a independência e a autonomia em atividades relacionadas a suas ativi-
dades diárias em sala de aula e fora dela, estabelecer com a criança com necessidades educacio-
nais especiais uma relação de afetividade, observando suas potencialidades e cuidando de não
enfatizar suas limitações, providenciar tudo – brincar, cantar, etc ..., para que a criança não fique
isolada, oferecer condições para que o aluno participe do processo de aprendizagem respeitando,
sempre seu ritmo e limitações, realizar atividades cotidianas, para viabilizar a efetiva participação
do aluno na vida escolar, assumir tarefa de zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação – auxiliando-
o ou não (dependendo de cada caso), inclusive na higiene pessoal, educação, recreação/lazer do
aluno, auxiliando–o a se locomover, manipular objetos, sentar, levantar, escrever, digitar, e se
comunicar principalmente.
Parágrafo único. Fica determinado o Ensino Médio completo, como requisito para o referido
emprego.
Art. 11. Fica autorizada a contratação temporária por prazo determinado de 6 (seis) meses, prorro-
gável por igual período de 10 (dez) Auxiliar de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais,
para atender necessidade emergencial na área da Educação, nos termos do Decreto Federal nº
7.611, de 17 de Novembro de 2011, até a realização do Concurso Público.
Parágrafo único. A contratação dos profissionais autorizadas no caput deste artigo, com funda-
mento nos termos do Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, deverá ser realizado através de
Processo Seletivo amplamente divulgado, ficando imediatamente rescindido a contratação após a
conclusão do Concurso Público que deverá ser realizado para o preenchimento das vagas para o
emprego de Auxiliar de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais.
Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta de dotação orça-
mentária própria, suplementadas se necessário.
Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 05 de dezembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
      Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE04 DEDEZEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre alteração dos Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 093, de 29 de Setembro de 2010,
e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS,Prefeito do Município de Capão Bo-
nito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei
Complementar:

Art.1º Fica alterado para incluir Parágrafo único ao Art. 1º da Lei Complementar nº 093, de 29 de
setembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ...
Parágrafo único.O Instrutor de Musicalização poderá ampliar a carga horária semanal em até 10
horas/aula, desde que comprovada a necessidade e o interesse da Escola e da Secretaria Munici-
pal de Educação, que deverá aprovar, se for o caso a ampliação”.
Art. 2º Fica alterada a descriçãodas funções do Emprego de Instrutor de Musicalização do Siste-
ma Municipal de Educação, constante dos Anexos II e XXI, da Lei Complementar nº 045, de 03 de
novembro de 2005,  que passa a ter a seguinte redação:
DESCRIÇÃO DE EMPREGOS DO ANEXO II
ANEXO XXI
Emprego: Instrutor de Musicalização do Sistema Municipal de Educação
Descrição: Ministrar  aulas de Musicalização, nos turnos regulares de aula nas Escolas Munici-
pais, para os alunos regularmente matriculados no Ensino Fundamental – Ciclo I,apresentar o
resultado do trabalho coletivo dos alunos, sempre que solicitados pela Escola ou Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta de dotação orçamen-
tária própria, suplementada se necessário.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,04 dedezembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
       Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.861, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.

Altera a redação do parágrafo único, do art. 3º, da Lei nº 1.259, de 1º de Março de 1990; revoga o
parágrafo 3º, do art. 2º, da Lei 3.124, de 18 de junho de 2008; altera a redação do parágrafo 4º, do
art. 2º, da Lei 3.124, de 18 de junho de 2008; determina a constituição da Comissão Especial de
Planejamento, Implantação e Acompanhamento Industrial do Município, define suas  atribuições
e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único, do art. 3º, da Lei 1.259, de 1º de março de 1990 passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 3º ..............
Parágrafo único. A Comissão de que trata este artigo será constituída por Decreto do Poder
Executivo.”
Art. 2º Fica revogado o § 3º, do art. 2º, da Lei 3.124, de 18 de junho de 2008.

Art. 3º O Parágrafo 4º, do art. 2º, da Lei 3.124, de 18 de junho de 2008, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 2º .................

§ 4º O Prefeito Municipal deverá constituir, através de Decreto, comissão municipal que,
entre outras atribuições, tenha por finalidade analisar  o pedido e a documentação do interessado
em se instalar no Distrito Industrial a que se refere a presente Lei, solicitar a complementação
necessária, concluindo com parecer sobre a aprovação ou não da pretensão da Empresa
solicitante.”

Art. 4º  O Executivo Municipal, para atender ao disposto: no § único, do art. 3º, da  Lei nº 1.259/
90; no § 4º, do art. 2º, da Lei nº 3.124/2008, e no art. 14 e seguintes da Lei nº 3.825/13, deverá
constituir, através de Decreto, Comissão Especial de Planejamento, Implantação e Acompanha-
mento Industrial, normatizando o funcionamento e forma de atuação da Comissão.
Art. 5º A Comissão deverá, não só analisar os processos/pedidos de concessão, quanto a sua
viabilidade e preenchimento dos requisitos previstos em Lei, mas também avaliar eventuais ocor-
rências envolvendo a matéria e  recomendar ao Executivo, quando entender cabível, a eventual
revogação de concessões e benefícios já concedidos.

Art. 6º Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações própri-
as consignadas no orçamento ou suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 04 de dezembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.862, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre regime de concessão de serviço público para implantação, operação, ex-
ploração e administração da Usina de Reciclagem de Entulho de Construção Civil do
Município e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, na qualidade de Poder Concedente, autorizado a
outorgar, mediante licitação pública, sob a modalidade de concorrência, em caráter de
exclusividade, a concessão de serviço público para implantação, operação, exploração e
administração da Usina de Reciclagem de Entulho de Construção Civil no Município, em
conformidade com o disposto no art. 175 da Constituição Federal e nas Leis Federais nºs
8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e suas alterações
posteriores.

§ 1º A concessão abrangerá as obras necessárias para implantação da Usina de
Reciclagem de Entulho de Construção Civil, incluindo sua operação e manutenção du-
rante o prazo da concessão, na forma a ser detalhada no edital de concorrência pública
próprio, bem como no contrato de concessão que vier a integrá-lo.

§ 2º Expirado o prazo de concessão previsto na presente Lei, reverterão ao Município
todas as obras e benfeitorias que foram realizadas ao longo do período da concessão,
independentemente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Público.

§ 3º A concessionária administradora dos serviços previstos no artigo anterior responsa-
bilizar-se-á pelo eficaz funcionamento, segundo as normas e critérios a serem expedidos
pelo Poder Executivo, por meio do competente edital licitatório, e ainda pelos emprega-
dos que contratar, bem como pelo pagamento dos tributos que venham a incidir sobre as
suas atividades, além das incumbências e encargos previstos no edital licitatório e no
contrato de concessão.

Art. 2º O prazo de concessão será de 05 (cinco) anos, a contar da data da assinatura do
contrato.

Art. 3º A exploração dos serviços será executada pela concessionária através da venda
de produtos recicláveis.

Art. 4º No último ano de vigência do prazo contratual da concessão, o Poder Público
designará servidores para serem treinados a fim de operar a Usina de Reciclagem de
Entulho de Construção Civil, realizar a manutenção e substituição de equipamentos, para
que o Município receba em bom estado os bens, equipamentos, dependências e instala-
ções reversíveis.

Parágrafo único. Os serviços mencionados no “caput” deste artigo correrão por conta
da concessionária, não restando ônus de qualquer espécie para o Poder Público Munici-
pal.

Art. 5º Na ocorrência de relevante interesse público, fica o Executivo Municipal autori-
zado a editar normas ou regulamentos sobre a concessão de que trata a presente Lei,
com a finalidade de suprir eventual ausência de regras específicas da legislação federal,
respeitados a legislação vigente e o contrato.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,04 dedezembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
                         Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 3.863, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder à doação de ração à
Associação para Adoção do Cão, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação,
mensalmente, à Associação para Adoção do Cão, inscrita no CNPJ sob nº 04.945.371/
0001-05, com sede à Rua Fidelis Citadini, s/nº, Vila Santa Izabel, Capão Bonito/SP, de
750 (setecentos e cinquenta) quilos de ração para cães, para fins de auxílio na continui-
dade dos trabalhos desenvolvidos pela Instituição.

Parágrafo único. A doação de que trata o “Caput” deste artigo, será
por um período de 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2014.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos a partir de 01/01/2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de dezem-
bro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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PROGRAMA SEGUN-
DO TEMPO - No último sábado,
30 de novembro, e domingo, 1º
de dezembro, a equipe do Progra-
ma Segundo Tempo, contratada
pela Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, participou da Capacitação
Pedagógica ministrada pelo profes-
sor mestre na área de Educação
Física - Caio e Baggio, do Minis-
tério do Esporte.

Baggio mostrou de forma

Ministério do Esporte capacita professores
do Programa Segundo Tempo

em Capão Bonito
teórica e prática as diretrizes de
como deve ser ministradas as au-
las do projeto que teve início em
30 de setembro em Capão Bonito.

A capacitação aconteceu no
anfiteatro da escola municipal “Os-
car Kurtz Camargo” e no ginásio
José Elias de Proença, com início
às 8 e término às 18 horas.

Durante todo esse período
o coordenador geral, os coordena-
dores de Núcleo, os estagiários/

monitores e a técnica administrati-
va puderam tirar dúvidas sobre os
Projetos Pedagógicos de cada nú-
cleo, e participar de forma prática
de jogos, brincadeiras e confecção
de brinquedos a serem desenvol-
vidos com os 900 alunos benefici-
ados pelo projeto.

O Programa Segundo Tem-
po tem seus núcleos distribuídos
na escola Elias Jorge Daniel, no
ginásio do Arcão, no Centro de

Profissionalização e Produção-
CPP, Centro de Assistência Social
Padre Henrique, Escola Akiko
Ikeda, Escola Monsenhor Pedro
José Vieira e Quadra Poliesportiva
Benedito Luiz (Jardim Europa).

As crianças, adolescentes e
jovens de 07 a 18 anos que estive-
rem interessadas em participar do
projeto, poderão procurar os co-
ordenadores e monitores em cada
núcleo e fazer suas inscrições.

Capacitação no anfiteatro da escola Oscar Kurtz
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NATAL E SOLIDARIE-

DADE – O Fundo Social de Soli-

dariedade de Capão Bonito (FSS)

realizará mais uma edição da Cam-

panha Natal Solidário neste sába-

do, 07 de dezembro.

A população poderá doar

um 1 kg de alimento não perecí-

vel. Toda a doação arrecada será

destinada e famílias carentes e en-

tidades no final de ano.

De acordo com o Fundo

Social, a campanha vem sendo

realizada nos últimos anos com ex-

celentes resultados, possibilitando

que muitas pessoas tenham um

Campanha Natal
Solidário acontece

neste sábado
Natal melhor.

Está programado o grande

arrastão da solidariedade a partir

das 8 horas.

Equipe de voluntários esta-

rão passando em frente as residên-

cias para recolher as doações. Os

alimentos também poderão ser en-

tregues na sede do Fundo Social

localizado na rua Nove de Julho,

ao lado da escola Jacyra Landim

Story. A campanha tem apoio da

Fibria, Rádio Jovem Pan, Polícia

Militar, CCR SPVias, CRAS, Cor-

reios, Sabesp, Super G, PROJovem

e Corpo de Bombeiros.

TRANSPORTE DE PACI-
ENTES - O governador Geraldo
Alckmin entregou na última terça-
feira, 03 de novembro, novas am-
bulâncias e van para a região de
Sorocaba.

Apiaí, Buri, Capão Bonito e
Guapiara foram beneficiadas.

As unidades foram doadas
paras as prefeituras e devem ser
utilizadas para o transporte de pa-
cientes entre unidades do SUS
(Sistema Único de Saúde).

No total, para todo o Esta-
do, a Secretaria Saúde de São Pau-
lo investiu R$ 6,3 milhões na aqui-
sição de 61 veículos e de equipa-
mentos, ou R$ 101 mil por ambu-
lância.

As ambulâncias são da mar-
ca Mercedes Sprinter 415 com fur-
gão adaptado e equipadas com
maca retrátil, um cilindro de oxi-
gênio de 16 litros, régua tripla com
fluxômetro, umidificador, máscara,

Cidade recebe ambulância
do governo do Estado

mobiliário de compensado naval,
armário, balcão, banco baú para
três pessoas e capacidade para sete
lugares, incluindo o motorista. “Ca-
bem quatro médicos e enfermagem
até de pé dentro da ambulância”,
salientou o governador.

As vans contam com 16 lu-
gares e são da marca Fiat Ducato,
“todas já vêm com revisão paga
por um ano e também licenciada”,
sem custo adicional para o muni-
cípio.

A Secretaria Estadual de
Saúde investiu R$ 101 mil por
ambulância e R$ 83 mil por van.

“Para receber os veículos,
os municípios devem ter menos de
50 mil habitantes e estar com a
documentação em dia, sem pen-
dências na prestação de contas.
Capão Bonito foi cadastrada e foi
apta a receber o veículo. Quere-
mos melhores as condições de
transporte dos nosso pacientes”,

destacou a prefeitura municipal.
Receberam ambulâncias e

vans as prefeituras de Campina do
Monte Alegre, Capão Bonito,
Guareí, Itaberá, Alambari, Alumí-
nio, Apiaí, Araçoiaba da Serra,
Buri, Capela do Alto, Cerquilho,
Cesário Lange, Guapiara, Iatóca e

Itapirapuã Paulista. Segundo a Se-
cretaria Estadual de Saúde, outras
12 cidades devem receber os veí-
culos nos próximos dias: Itararé,
Jumirim, Nova Campina, Pilar do
Sul, Porto Feliz, Quadra, Riversul,
São Miguel Arcanjo, Sarapuí,
Tapiraí e Taquarivaí.

Ambulância de Capão Bonito entregue pelo governo do Estado
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PARCERIA PELA EDUCA-
ÇÃO - A realização do 2º Encontro
Municipal de Mobilização Social
pela Educação contou com mais de
100 participantes de diversos seg-
mentos da sociedade onde o objeti-
vo foi engajar a comunidade em prol
da melhoria da qualidade da educa-
ção. O município de Capão Bonito
foi destaque entre as cidades parti-
cipantes em todo o país do concur-
so de redação Tempos de Escola.

No ultimo sábado, 30 de no-
vembro, aconteceu no Hotel
Baguassu em Capão Bonito, a ceri-
mônia de finalização do projeto Par-
ceria Votorantim pela Educação
(PVE), desenvolvido pela Fibria, por
meio do Instituto Votorantim, que
em 2013 trouxe o tema “A leitura
transforma o mundo”. Na ocasião
também aconteceu o 2º Encontro
Municipal de Mobilização pela Edu-
cação e a premiação dos vencedo-
res da 5ª edição do concurso de re-
dação “Tempos de Escola”, cuja a
participação do município foi des-
taque. Além dos alunos, professores
e escolas premiadas, também parti-
ciparam do encontro autoridades
municipais,  a secretaria municipal
de educação, Cláudia Maria Ferreira
Miyamoto e demais  instituições do
município

O objetivo do evento foi apre-
sentar os resultados e celebrar as
conquistas obtidas pelo Projeto ao
longo do ano. Entre as ações desen-
volvidas, foram destaques no 1º ci-
clo as iniciativas de incentivo à lei-
tura através do concurso de redação
Tempos de Escola. Entre os municí-
pios participantes, Capão Bonito
teve o maior número de inscritos
nesta edição do concurso.

Já no 2º ciclo, destinado ao
estímulo da leitura dentro de casa,
envolveu-se toda a família. E foram
distribuídos 8 mil exemplares do
Almanaque PVE e material didático
destinado a estimular o
compartilhamento da leitura em fa-
mília. Foi a maior distribuição entre
os municípios participantes do PVE
em todo o país.

No 3º ciclo: a ação comuni-
tária de incentivo a leitura na comu-
nidade, promoveu o evento “Leitura
na praça” por meio da mobilização
de diversas instituições (NEA - Nú-
cleo de Educação Ambiental da
Fibria, Biblioteca municipal, Legi-
onários na Defesa do Menor, a Igre-
ja de Jesus Cristo dos Santos dos
Últimos Dias, GVCC - Grupo Volun-
tário de Combate ao Câncer, IDEAS
- Instituto de Desenvolvimento
Ambiental Sustentável, Caravana da
Leitura e as  Secretarias Municipais
de Educação, Cultura, Saúde e Fun-
do Social de Solidariedade) e reali-
zaram diversas atividades para aten-
der um público recorde na praça Rui

Fibria apresenta resultados do projeto
Parceria Votoratim pela Educação

Barbosa: 5 mil pessoas comparece-
ram ao local. Entre as atividades de-
senvolvidas ocorreram  trocas e do-
ação de livros, rodas de leitura para
crianças, jovens e adultos dentre ou-
tros. O 4º ciclo reuniu no 2º Encon-
tro Municipal de Mobilização pela
Educação mais de 100 pessoas para
discutir sobre a educação e o que
cada um pode fazer para contribuir
para sua melhoria, além de
prestigiarem os premiados da 5ª edi-
ção do Concurso Tempos de Escola
que tem por finalidade estimular o
desenvolvimento escolar dos alunos.
Participaram do concurso 18 esco-
las do município, com destaque para
a escola E.M. Elias Jorge Daniel que
teve a maior adesão de alunos no
concurso, a escola foi homenageada
com uma placa um prêmio especial.
Na sequência foram premiados os
alunos vencedores do concurso, por
categoria, em âmbito municipal:

Também foram premiados os professores que orientaram o mai-
or número de alunos por categoria:

Neste ano em Capão Bonito
houve um destaque nacional, o Pro-
fessor que mais orientou alunos na
categoria Ensino Fundamental I - 3°
ao 5° ano entre todos os municípios
participantes do PVE no País, foi o
Sr. Roberto Carlos Gabai da Escola
E.M PROFª ISOLINA LEONEL
FERREIRA um exemplo de dedica-
ção e envolvimento.

Seguindo a programação dos
trabalhos foram premiados os ven-
cedores do Concurso Jornaleco que
tem como objetivo sensibilizar  es-
tudantes em relação ao meio ambi-
ente, para formar adultos engajados
nas questões ambientais e sociais de
cada comunidade e teve como tema
o assunto definido pela Organização
das Nações Unidas (ONU) no ano
2013 : Ano internacional da Coope-
ração pela água, os premiados foram
nas categorias:

•         Professor:
•         Escola Municipal José

Sebastião Herrera
•         5 ano -   38 alunos
•         Professor:Paulo Cesar

Fontanini Garcia
•         Projeto: Água nosso

tesouro natural

•         Cidade:Itapeva
•
•         Escola Municipal Sueli

Aparecida Monteiro Nogueira
Rodrigues

•         5 ano -   66 alunos
•         Professora:Sonia Regi-

na Pelichek
•         Projeto: Água: Bem

precioso.
•         Cidade:Buri
•         Escola Municipal

Samuel Messias de Freitas
•         5 ano -   27 alunos
•         Professora:Luciane

Ferracine Maciel Goes
•         Projeto: Água: Bem

precioso.
•         Cidade: Capão Bonito
•         Vencedor do  Concurso

Aluno
Aluno:
 Escola Municipal

Monsenhor Pedro José Vieira - 5 ano
Aluna vencedora: Amanda de

Moraes Mendes
Professora: Noemi Lisboa
Projeto (Cartilha): Água sa-

bendo usar, não vai faltar!
Cidade: Capão Bonito

Em seguida a Coordenadora
do PNAIC – Pacto Nacional de Al-
fabetização na Idade Certa Sra.
Alexandrina Citadini apresentou os
resultados deste programa do gover-
no federal no município e para en-
cerrar a Consultora do PVE Maria
Paula Twiaschor e a mobilizadora
Michele  de Souza apresentaram ca-
sos de sucesso que incentivam a lei-
tura na comunidade: o “Grupo
Fiandeiras, composto por sete mo-
radores da comunidade do Real Par-
que que se reúnem aos finais se se-
mana para fazer mediações de leitu-
ras e ouvir histórias de outros mora-
dores’ e a ação comunitária com
apoio da Fibria “Leitura na Praça” que
ocorreu em Capão Bonito no últimos
dias 08 e 09 de dezembro.

O projeto Parceria
Votorantim pela Educação (PVE),
desenvolvido pela Fibria por meio do
Instituto Votorantim, já foi reconhe-
cido pela Fundação Banco do Brasil
como Tecnologia Social passível de
ser compartilhada e replicada, e ven-
cedor do Prêmio Latino-americano
de Desenvolvimento de Base, reali-
zado pela Fundación Interamericana
RedEAmérica.

2º Encontro Municipal de
Mobilização Social pela

Educação
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PROJETO ESCOLAR -
As Escolas Municipais “Anair da
Aparecida Miguel Bestel” e “Leoni
da Silva Lopes” realizaram no úl-
timo dia 20 de novembro o encer-
ramento do Projeto Escolar “Brin-
car Faz Bem”.

A atividade ocorreu na Rua
Alberto de Carvalho (ao lado da
Creche Anair) no bairro da Vila
Aparecida, foi uma manhã de brin-
cadeiras, com o envolvimento e
participação da equipe gestora, pro-
fessores, monitores e demais fun-
cionários, além do público alvo:
pais, alunos e comunidade local. A
proposta era mergulhar na magia
dos brinquedos e brincadeiras, en-
volvendo as antigas e atuais. Sali-
entando a diversidade cultural do
Brasil que está fortemente ligada à
cultura africana. Além da influên-
cia na formação do povo brasilei-
ro que foi determinante em vários
aspectos, principalmente nas brin-
cadeiras, que até hoje são as pre-
feridas de meninos e meninas. Es-
sas brincadeiras precisam de pou-
cos recursos e são mais conheci-
das do que se imagina. Os profis-
sionais de educação infantil agra-
decem a cultura africana que en-
riqueceu este momento lúdico... o
Brincar”.

Agradecemos também a
participação ativa dos pais e fun-
cionários que neste dia voltaram a
ser crianças e aproveitaram o en-
cantamento do universo infantil.

Equipe Gestora:
Nilza Ferreira Pucci Nunes

– Diretora de Escola
Ana Maria Alexandre – Vice

Diretora de Escola
Juliana Aparecida Aliaga Ra-

mos – Coordenadora Pedagógica
   Vamos

participar...papai...mamãe...

Encerramento do Projeto Brincar Faz Bem!

Teve brincadeiras para todas as idades...

...e para todos os gostos...

Teve algodão doce...que delícia!!! Teve diversão para todos!!!

Agradecemos a participação de todos!!!
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BOLSA FAMÍLIA INFORMA
COMUNICADO IMPORTANTE

Reta final para a atualização de dados dos beneficiários do PBF na Revisão 2013
As famílias incluídas no processo de Revisão Cadastral que não atualizarem seus dados, no Cadas-

tro Único, até 13 de dezembro, poderão ter o benefício bloqueado a partir de janeiro de 2014.

Eduardo Martins Neto
Coordenador Programa Bolsa Família
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SANEAMENTO NO DIS-
TRITO INDUSTRIAL - Uma rei-
vindicação antiga dos empresários
de Capão Bonito que tem suas
empresas localizadas no Distrito
Industrial I “Abib Elias Daniel” está
sendo atendida depois de décadas.

O distrito foi instalado no
ano de 1991, mas desde sua aber-
tura nenhum chefe do Executivo
conseguiu atender as reivindica-
ções dos empresários, que são: do-
ação definitiva e documental das
áreas, sistema de coleta de esgoto
e pavimentação das ruas e aveni-
das do distrito.

A prefeitura desde 2009 está
tentando regularizar as pendênci-

Distrito Industrial de CB
já tem coleta de esgoto

As empresas já podem procurar a Sabesp para solicitar a ligação do serviço
as. Inicialmente conseguiram fazer
um acordo com os proprietários
para pagamento da área desapro-
priada, mas este não foi homolo-
gado pela Justiça.

Na semana passada, a pre-
feitura foi informada pela Sabesp
que parte das indústrias do distrito
já podem solicitar suas ligações
para coleta de esgoto, pois uma das
duas estações elevatórias
construídas pela Sabesp já está
pronta para entrar em funciona-
mento.

 O Distrito Industrial Abib
Elias Daniel recebeu no ano pas-
sado a construção de duas
elevatórias, mas somente uma teve

Mesmo com somente uma elevatória funcionando uma parte significativa das empresas do distrito serão beneficiadas

sua ligação de energia feita pela
Elektro.

Mesmo com somente uma
elevatória funcionando uma parte
significativa das empresas do dis-
trito serão beneficiadas.

Segundo o gerente da uni-
dade da Sabesp de Capão Bonito,
Calixto Simões de Freitas, as em-
presas já podem procurar a con-
cessionária para solicitar a ligação
do serviço.

“Existem algumas empresas
que terão suas ligações feitas rapi-
damente, já outras será necessário
um pequeno projeto. Assim que a
Elektro faça a ligação de energia
da outra elevatória poderemos es-

tender a coleta para todas as em-
presas instaladas no local”, afirmou
Freitas.

Após o distrito receber to-
das as suas ligações de esgoto o
município poderá partir para o pro-
cesso de pavimentação de algumas
ruas do distrito que é outra reivin-
dicação dos empresários locais.

“É uma conquista, pois pro-
porcionamos aos empresários lá
instalados a melhoria para suas in-
dústrias e, consequentemente, va-
lorização de seus empreendimen-
tos. Sabemos que está sendo len-
to, mas pelo menos estamos avan-
çando depois de décadas”, desta-
ca a prefeitura.


